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PAUTA  DA  SEXTA  SESSÃO  ORDINÁRIA  DA
CÂMARA  MUNICIPAL  DE  PENALVA-MA

PERÍODO: Primeiro
SESSÃO LEGISLATIVA: Primeira
DATA: 04/04/2025
HORA: 19h30min
MATÉRIAS ENCAMINHADAS A ORDEM DO DIA
·  PARECER  001/2025,  de  autoria  do  vereador

Mesa  Diretora  favorável  ao  Projeto  de  Resolução
006/2025  de  autoria  do  Poder  Legislativo.

·  EMENDA  ADITIVA  002/2025,  de  autoria  do
vereador Comissão de Justiça: “Dispõe sobre a adição
do inciso  4º  e  um acréscimo na redação do art.  7º  do
Projeto de Lei 010/2025”.

· EMENDA MODIFICATIVA 003/2025, de autoria do
vereador  Comissão  de  Justiça:  “Dispõe  sobre  a
alteração da redação do art. 2º do Projeto de Lei 010/2025”

· EMENDA SUPRESSIVA 001/2025, de autoria do
vereador Comissão de Justiça: “Dispõe sobre a retirada
do inciso III do art. 4º do Projeto de Lei 010/2025”.

PARECER  010/2025,  de  autoria  do  vereador
Comissões :favorável ao Projeto de Lei 010/2025 do Poder
Legislativo.

·  PROJETO  DE  LEI  010/2025,  de  autoria  do
vereador José Augusto Alves Mendes: “Regulamenta a
Comercialização e  Exportação de peixe  no Município  de
Penalva-MA”.

·  PROJETO  DE  LEI  011/2025,  de  autoria  do
vereador Jucinaldo Everton Mendonça: “Dispõe sobre
garantia de atendimento prioritário a pais e responsáveis
por crianças com Transtorno do Espectro Autista (TEA) no
município de Penalva-MA e outras providências”.

·  PROJETO  DE  LEI  012/2025,  de  autoria  do
vereador  Igor  Morais  de  Oliveira  Silva:  “Institui  o
Programa de Atendimento Educacional Especializado para
diagnóstico, tratamento e acompanhamento dos educandos
com  transtornos  específicos  do  desenvolvimento  das
habilidades escolares, nas instituições públicas e privadas
de ensino do Município de Penalva”.

·  REQUERIMENTO  023/2025,  de  autoria  dos
vereadores:  James  Marques  Amorim,  Jucinaldo
Everton  Mendonça  e  Jucenil  Vieira  Martins:
“Requeremos  informações  e  providências  urgentes  ao
Executivo sobre os ônibus escolares e máquinas públicas
deterioradas na garagem municipal”.

· INDICAÇÃO 022/2025, de autoria da vereadora
Luara Roberta Moraes Moreira: “Indica ao Poder Público
Municipal, juntamente com a Secretaria de Infraestrutura,
que faça o retelhamento e manutenção predial da Unidade
Básica de Saúde do povoado Ouro”.

· INDICAÇÃO 023/2025, de autoria da vereadora
Rosanilde de Jesus dos Santos: “Indica ao Poder Público
Municipal,  juntamente  com a  Secretaria  de  Saúde,  que
providencie a contratação de médico neuropediatra para
atender as crianças atípicas penalvenses”.

·  INDICAÇÃO 024/2025, de autoria do vereador
Jucinaldo Everton Mendonça: “Indica ao Poder Executivo
Municipal e à Secretaria de Saúde a instalação de placa de
identificação  na  UBS  do  povoado  Ouro,  informações  sobre
atendimento, reforma na estrutura do prédio e manutenção
da caixa d’água da unidade”.
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